
PREFEITURA MUNI CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DECRETO no I l5 , 14 de Outubro de 2025.

CONSIDERANDO o Portorio n" 2.436, de 2l de setembro de 2Ol.7 ' que
ApÍovo o Político Nocíonol de AtenÇÔo Bosico, estobelecendoo revisõo de diretrlzes
poro o orgonizoçÕo do AlenÇÕo Bósico, no ômbito do Sistemo Unico de SoÚde - SUS;

CONSIDERANDO o Decrelo n" 94.406, de 08 de junho de 1987. que
regulomento o Lei n" 7.498/86, no ortigo 8', incisos l, olíneos "c" e "Í" e ll, olíneos "c",
"9", "h". "i" e "p";

CONSIDERANDO o Lei n'7.498, de 25 de junho 198ó. no seu orligo 1 1,

inciso l, olíneos "i" e "j" e inciso ll, olíneos "c", "f", "9", "h" e "i", que dispÕe sobre o
Exercício ProÍissionol do EnÍermogem;

CONSIDERANDO que poro umo efelivo ossisiêncio oo pocienle sem
risco foz-se necessório o solicitoÇÕo de exome de rotino e complementores e o
prescriçôo odequodo de medicomenlos em progromo de soúde público pelo
enfermeiro (o), instituído em rolinos oprovodos pelo insliluiçÕo de soúde;

CONSIDERANDO o necessidode de normotizor, no ômbilo municipol,
os otividodes inerenles oos enfermeiros iniegrontes dos Unidodes de Soúde e de
equipes que compÕem o Eskolegio de Soúde do Fomílio;

CONSIDERANDO o Portorio n" 2.979, de I 2 de novembro de 2019, que
"lnstituiu o Progromo Previne Brosil", que eslobelece novo modelo de Íinonciomenlo
de cusleio do AlenÇôo Primório o Soúde, no ômbilo do Sistemo Único de Soúde, e o
necessidode de quolificor indicodores olconçodos pelos equipes credenciodosnos
quesilos referenle oo pré-notol;

CONSIDERANDO o necessidode de implementoçÕo e fortolecimenlo
do Plono de AÇÕo Regionol do Rede Cegonho:

CONSIDERANDO o porecer do COFEN n' 278/2017 que troto do
normotizoçÕo de procedimenÍos em enÍermogem com foco no otuoÇôo do
enfermeiro em plonejomento fomilior. especiÍicomenle em reloÇôo o inserÇÕo e
remoÇôo de dispositivos in'troulerinos (DlU), desde que o profissionol sejo copocitodo
poro execuÇÕo deslo técnico;

CONSIDERANDO o resoluçÕo do COFEN N' 0ó90/2022 que normotizo
o otuoÇÕo do enÍermeÍo no plonejomenlo Íomilior e reprodutivo,

IMPI.ANTA E NORMATIZA O PROTOCOI.O DE ENfERAAAGEM NA ATENçÃO
pRrMÁRrA À saÚor - MÓDuto l: SAÚDE DA MULHER, coREN 2ol9,A RESoLUÇÃo cotEN
N.f,69o/2022 QUE NORMATTZA A ATUAçÃO DO ENTERüEIRO NO PTANEJAMENTO FAMIIIAR E

REPRODUTIVO E O PROTOCOTO DE CóNSUI.TA DE ENTERMAGEM COM ÊNFASE NA SAÚDE

SEXUAI. E REPRODUTIVA. COTEN 2023

O PREFEITO MUNICIPAI. DE CABRÁLIA PAUTISTA, ESIOdO dE SÕO POUIO,

ODEMIt ORTIZ DE CAMARGO, no uso de suos otribuiçÕes legois,
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Arl. lo. lmplonlo e normolizo o Protocolo de Enfermogem no AtençÕo

Primório o Soúde - Módulo I : SoÚde do Mulher, do COREN -SP e o resoluçõo do

coFEN N. 0690/2022, no ômbito do AienÇÕo Bósico de cobrólio Poulisto do secretorio

Municipol de Soúde de Cobrólio Poulisto.

Arl. 2". Autorizo o(o) Enfermeiro(o) dos Unidodes Bósicos de SoÚde o
reolizor consultos de enfermogem, encominhomentos poro especiolidodes
medico/proÍissionois do soÚde de opoio, solicltor exomes de rolino e complemenlores,
porlicipor e otuor no osslstêncio à onticoncepçÕo e prescrever medicoÇôes,
conforme prolocolo suprocilodo ou outros normolivos técnicos eslobelecidos pelo
gestor municipol do Secrelorio Municipol de Soúde, observodos os disposiçÕes legois
do profissÕo.

AÍ1.3', Autorizo o(o) Enfermeiro(o) dos Unidodes Bósicos de SoÚde o
reolizor o Plonejomenlo Fomillor e Reprodutivo com oçôes prevenlivos e educoiivos e
pelo goronlio de ocesso iguolitório o informoÇÕes, meios, mélodos e técnicos
disponíveis poro o concepçôo e controcepÇÕo e de porÍicipor no processo de
ovolioÇÕo, indicoçÕo, escolho e implementoÇÕo de novos metodos e lecnologios
poro o concepçÕo e controcepÇÕo.

Art.4'. Autorizo o(o) Enfermeiro{o) dos Unidodes Bósicos de Soúde o
porticipor no processo de ovolioçôo, indicoçÕo, escolho e implementoçÕo de novos
métodos e lecnologios poro o concepÇÕo e controcepÇÕo.

Art.50. Autorizo o(o) EnÍermeíro(o) dos Unidodes Bósicos de Soúde o
reolizor o inserçÕo, revisÕo e retirodo de Dispositivo lntroulerino (DlU), desde que
estejom devidomente copocitodos(os) conforme os normotivos do Conselho Federol
de Enfermogem (COFEN).
Fico oindo condicionqdo o prévio e expresso moniÍestoçÕo
de vontode do pociente, Íormolizodo medionte o osslnoturo do Termo de
Consenlimento Livre e
Esclorecido (ICLE) {ANEXO lll), gorontindo o direito o inÍormoÇÕo e o oulonomio
do pociente, e resguordondo o proÍissionol eoMunícípio.

Art.6". Os proÍissionois de enfermogem inseridos em UBS/USF serÕo
copocitodos quonto às normos porÕ ossisiêncio oo pre-nolol, ô prescriÇôo de
medicomentos e soliciloçÕes de exqmes de rotino oo pré-notol.

Arl.7". Fico eslobelecido que os medicomentos e exomes descrilos
nos Anexos le ll, desle Decreto, somente poderÕo ser prescrilos/solicitodos pelos (os)
enÍermeiros(os) inseridos nos progromos de soúde público, regulomenlodos pelo
Ministério do Soúde, em funcionomento no rede municipol de soúde e poro o ômbito
do Secrelorio Municipol de Soúde de Cobrólio Poulisto, podendo ser
ocrescidos/otuolizodos oulomolicomente desde que, regulomentodo pelo Ministério
do Soúde.

l- As prescriÇôes ou solicitoÇÕes de exomes deverôo ser feitos com
os dodos completos do pocienle, dolo do prescriÇÕo e preferenciolmenie no sistemo
de informoçÕo vigente no Secretorio Municipol de Soúde.
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ll - A prescriÇÕo de medicomentos seró resiríto oos profissionois
enfêrmeiros inseridos no AlenÇÕo Bosico, e q dispensoÇÕo outorizodo nos formócios
do Secretorio Municipol de Soúde.

AÍ1.8'. Este Decrelo enlroró em vigor no dolo de suo publicoçôo,
revogodos os disposiçÕes em contrório.

Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpro-se
Cobrólio Poulisto. I 4 de Ouiubro de 2025.

ORTIZ DE CAMARGO
Prcfeito Municipol

\-----
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I - PROGRAMA SAÚDE DA MUTHER

Protocolo de Soúde do Mulher. do COREN-SP, hospedodo em:

htlps://portol.coren-sp.gov.br/wp-contenl /vploods/2020/01/protocolo-
de-enfermogem-no-otencoo-primorio-o-soude-modulo- I -soude-do-
mulher.pdf

2 - RESOTUÇÃO DO COFEN No 0690/2022

https ://www.cof en. gov. brlresol ucoo-cof en-no- 690-2022 I
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ANEXO I

RÊLAÇÃO DE EXAMES AO PROTOCOTO DE ENFERMAGEM

Item: Exomes oulorizodos:

01 TIPO SANGUíNEO E FATOR RH

02 TESTE DE COOMBS INDIRETO

03 HEMOGRAMA COMPTETO

o4 ETETROTORESE OE HEMOGTOBINA

05 GTICEMIA EM JEJUM

0ó TESTE DE TOTERANCIA A GLICOSE

07 TESTE RAPIDO PARA HIV

08 TESTE RAPIDO PARA SITITIS

09 TESTE RÁPIDO PARA HEPATITE B

l0 TESTE RAPIDO PARA HEPATITE C

l'l VDR I.

12 TOXOPTASMOSE lgc E lgM

l3 URINA I

14 URUCUTTURA E ANTIBIOGRAMA

l5 PARASITOTOGICO DE FEZES

16 TESTE RAPIDO PARA GRAVIDEZ

17 BETA HCG

0l rsH

02 TSH E T4

03 ESIRADIOT

o4 COTESTEROT E SUAS FRAçÕES/ TRIGUCÉRIDEOS

05 MAMOGRAFIA

05 ALT/AST

llem: Exomes complementores oulorizodos:



PREFEITURA MUNIC IPAL DE CABRALIA PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ANEXO II

RELAÇÃO DE MEDICAÇÕES AO PROTOCOTO DE ENFERMAGEM

llem: medicomentos oulorizodos:

Etinilestradiol 0,03 mg + Levonorgestrel 0,15 mg

N oretisteron a 0,35 mg

Noretisterona, enantato 50mg + estradiol, valerato 5 mg

Medroxiprogesterona, acetato 150 mg/ml

Levonorgestrel 0,75 mg

Benzilpenicilina benzatina

Miconazol creme a 2o/"

Nistatina 100.000 Ul- um aplicador (5g)

Fluconazol, 150 mg

Azitromicina 500mg

Metronidazol,250 mg,

Metronidazol, gel vaginal LOO m9/e,1 aplicador (5g)

Ácido Tricloroacético (ATA) 80- 90%

Escopolamina 10 mg,

Dipirona 500m9

Paracetamol 500 mg

lbuprofeno 600mg

Ácido fólico

Ferro elementar

Hidróxido de alumínio

I
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ANEXO lll

TERMO DE CONSENÍTMENTO INtORMADO PARA INSERçÀO 0O DISPOSIÍlVO INTRAUTERINO

Poclênte:
cortôo SUS c

Lelo culdodoiomenle este lolhelo onles de orilnor. Tenho cêílezo de ler enlendldo lodqs qt vonlogen§. desvonlogens e
posiíyeti probtemos que podem ocorer com o uio do Diipoilhvo inho-uteÍino Tcu-3âOo ( DIU). Se Yocê llver olgumo dÚYido
pêrgunle-no§,

I,DECLARO porq os devidos fins, e sob qs penos do lei, que luioÍienlodo de moneiro cloro e compreensível sobre lodos qs

implicoÇões e consequêncios do implonie de Dhpositivo lntro-Uterino (DlU) e estou cienle dos requisitos pqro suo
reqlizoçôo. O Dlu é um pequeno objeto de cobre que seó colocodo denlro do Úlero, por profissionois, podendo seÍ

retirodo o quolqueÍ momenlo, se houver necessidodes ou se Íor meu deseio retkó-lo.
2- DECLARo oindo que fui orientqdo sobre os riscos inerentes oo implonle do Dlu, iols como infecçôo. migroçõo,
oerfuroÇÕo ulerino de 1 o 2 o codo 1000 inserções, expulsôo de 40 o codo l0O0 inserções, entre outros complicoÇoes.

lém disso, tenho conhecimenlo que o referido dispositivo pode cousor olteroÇôo do ciclo menslruql, songromenlo
Ynenstruol prolongodo e volumoso, songromento no inlervolo enlre menslruoÇõo e cólicos de mqior inlensidode.

3- DECLARO que fui orientodo quonto o necessidode de procuror o serviço de soúde nos seguinles sinois de olorme: febíe
ocimo de 38"C, dor no boixo ventre sem melhoros com uso de onolgésico, dor duronle ou opós reloçõo sexuol,
mensiruoçõo com volume oumentodo (04 o 0ó obsorventes em I horo), otroso menstruol de 2 ou mois semonos, perceber
oo loque o corpo plóíico do dispositivo no oriÍício do colo ou conol voginol e presenÇo de secreÇÕo com odor fétido.
4- DECTARO estqr cienle de que o DIU nôo é um mélodo conlrocepiivo 100% eficoz, podendo opresenloÍ percenluol de
Íolhos. O DIU Ícu38OA pode vorior de ó o I o codo l00O inserçôes, nôo podendo ser descqrlodo o possibilidode de
grovidez opós suo inserÇôo, rozôo pelo quol eximo o proÍissionol de quolquer responsobilidode que venho oconer.
5- DECLARO lombém, que estou ciente que pqrq dim;nuir o possib'ilidode de cornplicoçôes e oumentqr o eficócio do
mélodo, é muito imporlonte que sejom seguidos os informoçôes reolizodos pelo profissionol de soúde, bem como à
necessidode de ocomponhomenlo regulor opós o implonloçôo do disposilivo. O mesmo deveró ser lrocodo denlro prozo
estipulodo pelo fobÍjconle.
ó - DÊCLARO que eslou cienle do dever de comporecer em todos os relornos 45 dios, 3 meses, ó meses e qnuolmenle,
conforme qgendomento no Unidode Bósico de Soúde.

Assim, considerondo que todqs os informoçÕes ocimo forom prestodos de formo cloro e que Íorom por mim
compreendidos, tendo esclorecidos iodoi os minhos dúvidos.

DECLARO esior solisÍeilo com os inÍormoÇôes e que compreendo os riscos e os consequêncios inerentes oo procedimenlo
de implonte de DlU, concordondo com os condulos necessórios ô suo reolizoçõo, incluindo reolizqÇÕo do teste de
grqvidez no momenlo do consullo.

!CLARO q ciêncio e eniendimento dos informoÇõg5 conlidos no presente instrumento, oceilondo o compromisso de
\.-speilor inlegrolmente os instruçÕes fornecidos pelo proÍlssionol, em rozÕo de suo nôo observôncio ser copoz de oconetor

riscos e efeitos coloierois.

EUe51oUcienleqUee5toUreolizqndoUmqCon5UltodeEnfermogem
com inserçõo do Disposilivo introuleÍino, conforme o Lei do exercício profissionol 749A18ó e PoÍeceres Íécnicos Cofen
017l2O1O e 27812016, Resoluçôo CoÍen ó9012022.

EnteÍmeho/COREN

Assinoluro do pociênle


